
 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

Criado pela LEI MUNICIPAL n° 481 de fevereiro de 2011 

EDIÇÃO ORDINÁRIA 055/2026 - Nova Olinda-PB, 10 de julho de 2026. 

                         

                                  P O D E R    E X E C U T I V O 

 

 

 

O Prefeito Constitucional de Nova Olinda, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo Art. 84, Inciso II, §1 da lei 

complementar 014 /2011. 

Considerando o acordo entre este Município e 

o Município de Diamante– PB; 

Considerando a emissão de parecer favorável 

proferido pela Consultoria Jurídica. 

RESOLVE: 

Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de 

Diamante – PB o servidor FRANCISCO 

TEIXEIRA DE ARAÚJO ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Condutor Socorrista do 

SAMU, com ônus para o órgão de origem, até o 

dia 31 de dezembro de 2028. 

 

Nova Olinda PB, 10 de julho de 2026. 

 
 

_____________________________________ 

CÍCERO DAVID DE ANDRADE 

Prefeito Municipal de Nova Olinda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publique-se e dê-se ciência. 

                        

          

  PORTARIA 045/2026 


